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Primavera do Leste. E stado de Mato Grosso no n ' " 'Artigo 7" da Lei Municipal n" 679 de' -'s d- 'V ' i""''' "

f  e ~ a —UON e suas aliei ações a ciuais dispõem sobre areestruturação do quadro de eargos, estabelece o plano de earr ira. lisa sal- s o
servidores públicos do Legislatir o Municipal:

_ Considerando a nomeaçào da Serr idora Rosilene Sonra 1 op... para alem de snas
íunçoes pie\istas em lei. e.xereer a tunçcào eoníbrme dispõem a Portaria 048:2012.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria de iG 038/2012. restabelecendo à .Ser\ idora ROSILENE
SOUZA LOPES, que exerce a função de ASSESSORA PARLAMESTAR. o percentual
de 25% (vinte e cinco por cento) do \ encimento base a titulo de Função Gratilicada. tendo
em vista a acumulação de funções, com efeito Retroaiixo ao dia 01 de iulho de 2012.

Gabinete do Presidente. 16 de Julho de 2012.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
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